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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 34/2017 - UASG 153164

Nº Processo: 23081044054201786 . Objeto: Assinatura da Base de
Dados de livros eletrônicos MINHA BIBLIOTECA. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Disponibilizar acesso a instrumentos de
pesquisa, simultâneo e ilimitado aos alunos servidores professores e
pesquisadores. Declaração de Inexigibilidade em 25/10/2017. JOSE
CARLOS SEGALLA. Pro-reitor Administração. Ratificação em
25/10/2017. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor Global: R$
150.800,00. CNPJ CONTRATADA : 13.183.749/0001-63 MINHA
BIBLIOTECA LTDA..

(SIDEC - 26/10/2017) 153164-15238-2017NE802640

EDITAL No- 193, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017
CONCURSO PÚBLICO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal, o Art. 11 da Lei
N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, o Decreto N. 6.944, de 21/08/2009, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, a Portaria MEC N. 243, de 03/03/2011, a Resolução N. 019/2012
da UFSM, a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, o Decreto N. 8.260, de 29/05/2014, a Lei N. 12.990, de 09/06/2014, o Decreto N. 8.368, de 02/12/2014 e a Resolução N. 025/2016 da
UFSM, torna pública a abertura de inscrições para Concurso Público destinado ao provimento de cargos para Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, na cidade de Santa Maria,
do Quadro Único de Pessoal da Universidade Federal de Santa Maria, nas condições previstas neste Edital, Instruções Específicas (Anexo I) e demais instrumentos reguladores do Concurso.

2. QUADRO DE VAGAS

Nº de vagas Campus de lotação
do Docente/

Cidade

Depto de realização
do Concurso Público/

Centro

Área C a rg o /
Classe/
Nível

Regime
de

Tr a b a l h o

Requisitos Ta x a
de inscrição

Remuneração

1 Santa
Maria

Colégio Politécnico da Universi-
dade Federal de
Santa Maria

Arquitetura
e

Urbanismo

Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico/

Classe D1-Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Arquitetura.

R$ 111,00 R$ 4.455,22

1 Santa
Maria

Colégio Politécnico da Universi-
dade Federal de
Santa Maria

Agronomia Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico/

Classe D1-Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em
Agronomia.

R$ 111,00 R$ 4.455,22

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 26/2017 - UASG 153164

Número do Contrato: 34/2012. Nº Processo: 23081016529201159. PRE-
GÃO SISPP Nº 129/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado: 06205427000102. Contratado
: SULCLEAN SERVICOS LTDA -.Objeto: Contratação de uma empres
para a prestação de serviços especializados em agentes de portaria para o
controle de fluxo de pessoas e/ou veiculos na areas dos predios e de
circulaçao externas e guarda de patrimônio dos campi da universidade
federal de santa maria - UFSM ( cidades de Santa Maria/RS, Frederico
Westphalen/RS, Palmeira das Missões/RS e Silveira Martins/RS).Fun-
damento Legal: Lei 8666/93 . Valor Total: R$2.679.974,16. Fonte:
112000000 - 2017NE805408. Data de Assinatura: 27/09/2017.

(SICON - 26/10/2017) 153164-15238-2017NE802640

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2017 - UASG 153164

Número do Contrato: 143/2012. Nº Processo: 23081011704201201.
PREGÃO SISPP Nº 326/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ Contratado: 33325184002243.
Contratado : ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA. -.Objeto: Pres-
tação de serviço de retirada e transportede toalhas industriais uti-
lizadas para limpeza de máquinas e rolos das impressoras offset e
tipográficas da imprensa universitária/UFSM cumulado com o for-
necimento de toalhas. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
26/10/2017 a 25/10/2018. Data de Assinatura: 02/10/2017.

(SICON - 26/10/2017) 153164-15238-2017NE802640

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço

eletrônico www.ufsm.br/concurso.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de Bra-

sília):
Início: 09h do dia 26 de outubro de 2017 (quinta-feira).
Término: 23h59min do dia 24 de novembro de 2017 (sexta-

feira).
3.3. Procedimentos para inscrição
a) Acessar o sítio da UFSM - www.ufsm.br/concurso;
b) Ler atentamente o Edital do Concurso Público e demais

orientações;
c) Preencher adequadamente o formulário eletrônico espe-

cífico e clicar no ícone "enviar a inscrição";
d) Imprimir a ficha de inscrição ou de pré-inscrição (valerá

como contra-recibo eletrônico);
e) Gerar e imprimir a GRU para pagamento da taxa de

inscrição. A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese
alguma;

f) Em caso de solicitação de isenção de taxa de inscrição,
proceder conforme subitem 3.4.;

g) Valor da taxa de inscrição: R$ 111,00 (cento e onze
reais);

h) O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado no
Banco do Brasil até o dia 27/11/2017 (segunda-feira), conforme ex-
pediente bancário;

i) Não será aceito agendamento de pagamento como com-
provante de pagamento;

j) São considerados documentos válidos para a inscrição:
carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de
Exercício Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras fun-
cionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que,
por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e
carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

k) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de ins-
crição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de da-
dos;

l) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão exi-
gidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o Art.
5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal, a Lei N.
9.515/97 e a Lei N. 12.772/2012.

3.4. Isenção da taxa de inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá

solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos
do Decreto N. 6.135/2007;

b) Para requerer a isenção, o candidato deve preencher, obri-
gatoriamente, no requerimento de inscrição: Número de Identificação
Social (NIS) do candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo
da mãe do candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF; data de
nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do
documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de
identidade;

c) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento
da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as
23h59min do dia 07/11/2017;

d) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição,
o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua
mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção do pagamento da
inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto n. 6.135/2007;

e) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar
a veracidade das informações prestadas pelos candidatos;

f) O candidato deve observar que os dados informados no
requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na
base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de
isenção;

g) A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

h) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação
dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até
o dia 14/11/2017, na página www.ufsm.br/concurso;

i) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para
verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da ins-
crição;

j) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida
poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de recon-
sideração, com a devida justificativa e documentação comprobatória,
se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocen-
te.ufsm@gmail.com, observando o prazo previsto para esta etapa, que
será divulgado posteriormente, na página do Concurso;

k) Ao término da apreciação dos recursos sobre o inde-
ferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo contendo o
resultado final da análise dos pedidos de isenção do pagamento da
inscrição;

l) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá
sua inscrição homologada automaticamente;

m) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado
no subitem 3.3, h;

n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e
não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo esta-
belecido no subitem 3.3, h não terá sua inscrição homologada para
este Concurso Público.

3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das Áreas do

Concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta)
dias.

3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de

Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da
inscrição, em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos após o
encerramento destas. O resultado da homologação das inscrições será
divulgado na página do Concurso, no sítio da UFSM
( w w w. u f s m . b r / c o n c u r s o ) ;

b) O candidato poderá interpor recurso da decisão de não
homologação de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação das
inscrições homologadas, encaminhando o comprovante de pagamento
e a GRU, postada via SEDEX ou entregue na Divisão de Protocolo-
UFSM, observando o prazo previsto;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5
(cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso
da não homologação de inscrição para decidir sobre os recursos
interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos recur-
sos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na
página do Concurso, no sítio da UFSM;

e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições
definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da
UFSM.

3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado,

resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em

devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite es-

tipulado neste Edital.
4. DA COMISSÃO EXAMINADORA
4.1. A Comissão Examinadora será constituída de cinco

membros da área objeto do Concurso ou afim, três efetivos e dois
suplentes, pertencentes à carreira do Magistério Federal;

4.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada
após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada
na página do Concurso, no sítio da UFSM, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias corridos da data prevista para a instalação da
seção da Prova Escrita do concurso;

4.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a
divulgação da Comissão Examinadora e/ou do Secretário do Con-
curso na página do Concurso, no sítio da UFSM, para solicitar o
impedimento de membro da Comissão Examinadora, via Divisão de
Protocolo-UFSM, encaminhando tal solicitação ao Conselho Superior
da Unidade;

4.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora,
quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quan-
do, ultrapassado o prazo indicado no item 4.3, não tenha ocorrido
arguição contra sua composição.

5. DAS PROVAS
5.1. O Concurso Público para a Carreira de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico regido por este Edital será realizado em uma
fase única, composto pelas seguintes provas:

a) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
b) Prova Didática, de caráter classificatório;
c) Prova Didático-Prática (quando previsto no Anexo I), de

caráter classificatório;
d) Prova de Títulos, de caráter classificatório.
5.2. O período provável para início da realização das Provas

do Concurso Público será de 27/12/2017 a 26/02/2018;
5.3. As Provas Escrita, Didática, Títulos e Didático-Prática

(quando a Prova Didático-Prática estiver prevista no Anexo I do
Edital) ocorrerão de acordo com o estipulado na Resolução N.
025/2016 da UFSM, e serão expressas em língua portuguesa;

5.4. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP pu-
blicará na página do Concurso, no sítio da UFSM, o local, data e
horário do início do Concurso de cada uma das Áreas, com, no
mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua
realização;

5.5. Os candidatos deverão comparecer ao local designado
para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial
de identificação, preferencialmente o informado no requerimento de
inscrição;

5.6. Por ocasião do Ato de Instalação da Seção da Prova
Escrita do Concurso, os candidatos deverão entregar a Tabela de
Pontos para Avaliação de Títulos (Anexo I da Resolução N.
025/2016) com a documentação comprobatória no seu formato ori-
ginal, e uma fotocópia de cada documento numerada, na ordem apre-
sentada nos Grupos 1, 2, 3 e 4. A Tabela de cada Grupo deverá ser
preenchida a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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item e totalizada, seguida da assinatura do candidato certificando a
veracidade das informações prestadas;

a) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para
avaliação de títulos terá a nota da Prova de Títulos reduzida em
cinquenta por cento;

b) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para ava-
liação de títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem
totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida em vinte por
cento;

c) O candidato que entregar parcialmente a documentação
comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;

d) O candidato que não entregar a documentação compro-
batória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída nota
zero;

e) Não será aceita complementação de documentos com-
probatórios na Tabela de Pontos para Avaliação da Prova de Tí-
tulos;

f) A autenticação de cópias dos documentos poderá ser feita
pela Comissão Examinadora e/ou secretário(a) do Concurso, a partir
dos documentos originais ou cópias autenticadas, sendo que os do-
cumentos originais serão devolvidos aos candidatos.

5.7. As Provas Escrita, Didática, Didático-Prática e Títulos
ocorrerão de acordo com o estipulado na Resolução N. 025/2016-
UFSM e o Decreto N. 6.944/2009.

5.8. Da Prova Escrita:
a) A Prova Escrita consistirá na redação de um texto de

síntese manuscrito a caneta de tinta preta ou azul, conciso e em
linguagem técnico-científica, na forma usual da área objeto do Con-
curso, e versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos
constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente
antes do início da prova;

b) A Prova Escrita terá duração máxima de cinco horas
incluindo, nesse período, a consulta prévia a critério do candidato,
que poderá ser de até duas horas, de material de consulta impresso ou
manuscrito, apresentado à Comissão Examinadora;

c) Não será permitida a utilização de equipamentos eletrô-
nicos de comunicação e de informática durante a realização da Prova
Escrita, salvo situações específicas de portadores de deficiências, ga-
rantida a incomunicabilidade com o meio externo;

d) Após o período da consulta prévia, o candidato não po-
derá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;

e) A Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada em
envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão
Examinadora e pelo candidato;

5.8.1. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão Exa-
minadora deverá considerar os seguintes critérios gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto; e
III - clareza e precisão de linguagem.
a) Cada examinador julgará, independentemente, a Prova Es-

crita, de acordo com o Anexo II da Resolução N. 025/2016-UFSM,
auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gra-
dação de zero (0) a dez (10,00), sendo expressas em duas casas
decimais;

b) As notas de cada candidato referentes à Prova Escrita
serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atri-
buídas pelos examinadores;

5.9. Serão considerados aptos para seguir no Concurso Pú-
blico os candidatos que obtiverem nota mínima igual ou superior a
7,0 (sete) na Prova Escrita de caráter eliminatório e classificatório, na
proporção de dez (10) candidatos por vaga. No caso de empate na
última posição, os candidatos com a mesma nota na proporção can-
didato/vaga passarão à próxima etapa.

5.10. A nota da Prova Escrita dos candidatos classificados
será considerada para a Segunda Fase do Concurso, e fará parte do
cálculo da nota final de cada candidato;

5.11. Após a proclamação dos resultados da Prova Escrita, os
candidatos poderão solicitar recurso de suas notas no prazo máximo
de 01 (um) dia útil, mediante requerimento justificado e encaminhado
diretamente à Unidade da UFSM onde está sendo realizado o Con-
curso;

5.12 Das Provas Didática e Didático-Prática (quando a Di-
dático-Prática estiver prevista no Anexo I do Edital):

a) Serão realizadas em sessão pública e consistirão em uma
aula (gravada em áudio) com respectivo plano de aula;

b) Cada prova implica no desenvolvimento de um ponto,
constante do programa e sorteado vinte e quatro horas antes do início
da prova de cada candidato, sendo excluído aquele ponto que tenha
sido objeto da Prova Escrita;

c) A aula das Provas Didática e Didático-Prática, se for o
caso, terá a duração de no máximo cinquenta minutos, sem arguição
da Comissão Examinadora;

d) Após o término da Prova Didática e Didático-Prática, se
for o caso, a Comissão Examinadora terá, se julgar necessário, até
quinze minutos para arguir o candidato acerca do ponto objeto da
prova;

e) A chamada para a realização da Prova Didática e Di-
dático-Prática, se for o caso, obedecerá à ordem de sorteio dos nomes
dos candidatos, a ser realizado no Ato de Instalação da Seção da
Prova Escrita do Concurso e Definição do Cronograma do Con-
curso;

5.12.1. No julgamento da Prova Didática e Didático-Prática,
a Comissão Examinadora deverá considerar os seguintes critérios
gerais:

I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos re-

cursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade; e

VI - capacidade de estimular e mediar o aprendizado do
aluno.

a) Cada examinador julgará, independentemente, as Provas
Didática e Didático-Prática (quando for o caso), de acordo com os
Anexos III e IV da Resolução N. 025/2016-UFSM, auferindo as suas
notas individualmente, que obedecerão a uma gradação de zero (0) a
dez (10,00), sendo expressas em duas casas decimais;

b) As notas de cada candidato, referente às Provas Didática
e Didático-Prática (quando for o caso) serão calculadas pela média
aritmética das notas individualmente atribuídas pelos examinadores.

5.13 Da Prova de Títulos
a) A Prova de Títulos será constituída do exame da Tabela de

Pontos para Avaliação de Títulos constante no Anexo I da Resolução
N. 025/2016-UFSM, no qual a Comissão Examinadora apreciará e
pontuará, para cada um dos candidatos, os documentos comproba-
tórios apresentados de acordo com o art. 18 da Resolução N.
025/2016-UFSM e o subitem 5.6 deste Edital.

b) Para cada um dos grupos, serão atribuídos os seguintes
pesos:

I - Grupo 1 - peso quatro (4,00);
II - Grupo 2 - peso dois (2,00);
III - Grupo 3 - peso dois (2,00); e
IV - Grupo 4 - peso dois (2,00).
c) Os títulos referentes às atividades científicas, de extensão,

participação em eventos, aprovação em concursos e distinções (Grupo
3) serão pontuados conforme as tabelas de pontos da Resolução N.
025/2016-UFSM, sendo considerados apenas os obtidos nos últimos
dez anos.

6. DOS RESULTADOS FINAIS
6.1. Para cada um dos candidatos, cada examinador atribuirá

notas para a Prova Escrita, para a Prova Didática e para a Prova
Didático-Prática (se for o caso) de acordo com os critérios constantes
nos Anexos II, III e IV da Resolução N. 025/2016-UFSM, sendo a
nota de cada prova a média aritmética das notas atribuídas pelos três
examinadores;

6.2. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de Títulos
será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única, assinada pela
Comissão Examinadora;

6.3. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresen-
tados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores
que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se os
milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

6.4. Os pesos das Provas serão formados da seguinte ma-
neira:

a) Prova Escrita: três (3,00);
b) Prova Didática: dois vírgula cinqüenta (2,50);
c) Prova Didático-Prática: dois vírgula cinqüenta (2,50); e
d) Prova de Títulos: dois (2,00).
6.5. As notas das Provas Escrita, Didática e Didático-Prática

(quando for o caso), atribuídas pelos examinadores, serão lançadas
em cédulas apropriadas, guardadas em envelopes individuais por exa-
minador e por candidato, devidamente rubricados pelos membros da
Comissão Examinadora, sob a responsabilidade do secretário do Con-
curso, até o julgamento final;

6.6. Imediatamente encerradas todas as provas, a Comissão
Examinadora, em sessão pública, procederá ao julgamento final, obe-
decendo à seguinte ordem:

I - será feito, para cada candidato, um quadro demonstrativo
no qual deverá constar:

a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador; e
d) média aritmética final simples.
II - o presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada

examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das
notas atribuídas às Provas Escrita, Didática e Didático-Prática (quan-
do houver), por candidato, sendo estas lançadas no quadro respectivo
e feitas as médias; e

III - a abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota
atribuída à Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo pre-
sidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada no quadro
respectivo.

6.7. Considerar-se-á aprovado no concurso o candidato que
obtiver média final igual ou superior a sete (7,00);

6.8. Os candidatos aprovados serão classificados na ordem
decrescente das notas finais obtidas. Em caso de empate, serão con-
sideradas as seguintes prioridades:

I - idade dos candidatos, conforme Lei n. 10.741, de
1º/10/2003;

II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Didática;
IV - maior nota na Prova Escrita;
V - maior nota na Prova Didático-Prática (se houver); e
VI - maior nota na Prova Objetiva (se houver).
7. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCUR-

SO
7.1. Após a divulgação dos resultados dos concursos em

Edital na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM
(www.ufsm.br), os candidatos, no prazo de 10 (dez) dias corridos
após esta divulgação, poderão ter vistas de suas provas na PRO-
GEP;

7.2. Durante o prazo de vistas os candidatos poderão re-
querer revisão de suas provas em requerimento fundamentado, di-
rigido à PROGEP, devendo o processo ser encaminhado via Divisão
de Protocolo Geral;

7.3. A apreciação dos recursos e a decisão serão feitas em
um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
envio desses recursos pela PROGEP às instâncias administrativas
julgadoras do recurso;

7.4. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos,
os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão (CEPE) para homologação e posterior publicação no Diário
Oficial da União;

7.5. O recurso administrativo tramitará, no máximo, por três
instâncias administrativas:

I) Banca Examinadora;
II) Conselho Superior da Unidade da UFSM responsável

pelo Concurso;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
8. DO PROVIMENTO
8.1. O candidato nomeado em razão do Concurso terá o

prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial
da União (DOU), para tomar Posse. A posse ficará condicionada ao
que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e à
prévia inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta
Universidade;

8.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da posse
do candidato aprovado;

8.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da
Lei N. 8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser
comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser empossado
aquele que, com menos de setenta anos, for julgado apto, física e
mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo
único do Art. 14, da Lei N. 8.112/90, com suas alterações;

8.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à exis-
tência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em
Lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público;

8.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais
exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato
da posse;

8.6. No ato da posse os candidatos deverão apresentar os
diplomas exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital;

8.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá
apresentar o Visto Permanente no momento da posse;

8.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar
posse junto à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um)

ano, a contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial
da União (DOU), podendo ser prorrogado por igual período, por
solicitação da Unidade da UFSM responsável pelo Concurso.

10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNE-
RAÇÃO

10.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pes-
quisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assesso-
ramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição,
além daquelas previstas em legislação específica, conforme a Lei N.
12.772, de 28/12/2012 e a Lei N. 12.863, de 24/09/2013;

10.2. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Pro-
fessor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico ocorrerá sempre no Nível 1 da Classe D I, mediante apro-
vação em concurso público de provas ou de provas e títulos, con-
forme dispõe o Art. 10 da Lei N. 12.772, de 28/12/2012.

11. DA JORNADA DE TRABALHO
11.1. O professor ficará submetido ao regime de Dedicação

Exclusiva (DE), em dois turnos diários completos, podendo ser dis-
tribuída no período diurno e noturno, conforme a necessidade da
Universidade Federal de Santa Maria;

11.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o im-
pedimento do exercício de outra atividade remuneratória, pública ou
privada, conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772, de 28/12/2012 e a
Lei N. 12.863, de 24/09/2013;

11.3. O regime de trabalho semanal fixado no Edital de
abertura do concurso e sua alteração só poderá ser solicitada após o
término do Estágio Probatório.

12. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

12.1. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Cons-
tituição Federal, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/90, de
11/12/1990, com suas alterações, o Decreto N. 3.298/1999, DOU de
21/12/1999 e com a Resolução N. 019/2012, da UFSM, fica as-
segurada a reserva de vagas às pessoas com deficiência em 5% (cinco
por cento) do número total de vagas do Edital N.126/2016;

12.2. O candidato que desejar concorrer às vagas definidas
no Edital N.126/2016, item 2, Quadro de Vagas, deverá indicar a
situação de deficiência no Requerimento de Inscrição. Posteriormente
à habilitação no Concurso, o candidato será convocado por Edital,
para submeter-se à Perícia Oficial em Saúde, que terá decisão final
sobre a qualificação do mesmo, como pessoa com deficiência ou não,
e sobre o grau de deficiência;

12.3. Os candidatos habilitados (aqueles que atingirem nota
mínima), conforme previsto no item 6.1 do Edital, serão convocados
pelo mesmo meio e deverão comparecer à Perícia Oficial em Saúde
desta Universidade, munidos de documento de identificação e laudo
médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da de-
ficiência;

12.4. Os candidatos que concorreram às vagas reservadas às
pessoas com deficiência e forem convocados para comparecerem à
Perícia Oficial em Saúde da UFSM, perderão o direito às vagas
reservadas aos candidatos em tais condições, caso não compareçam à
Perícia Oficial em Saúde na data solicitada;

12.5. O candidato habilitado, cuja deficiência seja confir-
mada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, será avaliado quanto
à compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo
durante o estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;
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12.6. O candidato habilitado, cuja deficiência não for com-
provada pela Perícia Oficial em Saúde da UFSM, concorrerá somente
pela classificação geral;

12.7. As pessoas com deficiência participarão das provas do
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos;

12.8. Na classificação final, os candidatos que concorreram
às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no
Concurso e tiverem a deficiência reconhecida pela Perícia Oficial em
Saúde desta Universidade, poderão figurar na lista específica das
pessoas com deficiência e/ou na lista geral dos aprovados, observado
o quantitativo máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo
16 e anexo II do Decreto N. 6.944/2009;

12.9. O preenchimento das vagas destinadas às pessoas com
deficiência será feito pela ordem decrescente da nota obtida, ficando
esclarecido que, no caso do primeiro colocado nessa condição con-
correr com pessoa sem deficiência, em determinada Área, a vaga será
destinada ao candidato declarado pessoa com deficiência, ainda que a
sua nota seja menor do que a daquele;

12.10. Consideram-se pessoas com deficiências as pessoas
que se enquadrarem nas categorias discriminadas no Art. 4º do De-
creto N. 3.298/99, DOU de 21/12/1999;

12.11. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se
não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por jul-
gamento da Perícia Oficial em Saúde desta Universidade, serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de clas-
sificação;

12.12. Após a investidura do candidato, a deficiência in-
dicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para
justificar a concessão de aposentadoria.

13. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NE-
GROS

13.1. Tendo em vista o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica
assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos)
em 20% (vinte por cento) do número total de vagas do Edital
N.126/2016;

13.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos
negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da
inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua
condição confirmada pela Comissão de Verificação da UFSM;

13.3 A autodeclaração somente terá validade se efetuada no
momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante a
Comissão de Verificação da UFSM, e terá efeitos exclusivamente
para este certame;

13.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou
utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que
acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

13.5 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem
13.1 resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5
(cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);

13.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de
acordo com a sua classificação no concurso;

13.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a
nota final mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente,
convocados por Edital para confirmar a autodeclaração realizada no
ato de inscrição no concurso, junto à Comissão de Verificação da
UFSM, a qual verificará a veracidade da autodeclaração, conforme
Orientação Normativa N. 3, de 1º/08/2016, do Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão;

13.8. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão final
sobre a permanência dos candidatos na concorrência às vagas re-
servadas para negros, sendo que a verificação da veracidade da au-
todeclaração considerará tão somente os aspectos fenotípicos do can-
didato;

13.9. Os candidatos convocados deverão comparecer à con-
firmação da autodeclaração munidos de documento oficial de iden-
tificação;

13.10. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas
para negros, passando a concorrer somente pelas vagas da ampla
concorrência, o candidato que, por ocasião da convocação para con-
firmar a autodeclaração, não apresente documento oficial de iden-
tificação, bem como o que não comparecer ou chegar fora do horário
estabelecido, conforme convocação;

13.11. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o
candidato será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação da sua admissão, após procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;

13.12. O resultado referente à autodeclaração presencial será
divulgado na página www.ufsm.br/concurso, mediante Edital espe-
cífico;

13.13. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado
das autodeclarações presenciais, desde que devidamente fundamen-
tados, encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 5 (cinco) dias
úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos
à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM;

13.14. O candidato inscrito nos termos deste capítulo par-
ticipará do concurso em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de
aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e
às notas mínimas exigidas;

13.15. O preenchimento das vagas destinadas aos candidatos
negros, na forma da Lei N. 12.990/2014, será feito pela ordem de-
crescente da nota obtida, mediante lista de classificação específica,

ficando esclarecido que, no caso do primeiro colocado negro con-
correr com pessoa que não se enquadra na Lei N. 12.990/2014, em
determinada Área, a vaga será destinada ao candidato negro, ainda
que a sua nota seja menor do que a daquele;

13.16. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito
não serão computadas para efeito da aplicação do percentual de re-
serva, pelo fato de não resultar desses atos o surgimento de novas
vagas;

13.17. Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas;

13.18. Na hipótese de não haver número suficiente de can-
didatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas
remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem
de classificação;

13.19. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva
de vaga para negros aos candidatos que não declararem a sua con-
dição no requerimento de inscrição deste concurso público;

13.20. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Faltar a qualquer uma das Provas do Concurso;
b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com

qualquer dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades
presentes durante a realização das Provas;

c) For surpreendido, durante a realização da Prova, usando
equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;

d) Afastar-se da sala ou local de Prova sem o acompa-
nhamento de um dos membros da Comissão Examinadora;

e) Não estiver no local de realização das Provas até o início
previsto para a mesma.

14.2. A participação no Concurso Público implica, desde
logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas
no inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e demais
expedientes reguladores do Concurso;

14.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à
realização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de
novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação;

14.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários,
Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso
Público. Os candidatos poderão manter-se informados através da pá-
gina www.ufsm.br/concurso;

14.6. O Currículo e a documentação comprobatória que fo-
ram entregues no ato da instalação da Comissão Examinadora, no
início do Concurso, não serão devolvidos ao candidato em nenhuma
hipótese;

14.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo,
somente será aceito diploma registrado de Graduação de curso re-
conhecido pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação registrado ex-
pedido por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de
Graduação ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão
estar devidamente revalidados e/ou reconhecidos, de acordo com a
legislação brasileira;

14.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, cabendo
recurso da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

PAULO AFONSO BURMANN.

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Classe D1-Nível 1
1. Área: Arquitetura e Urbanismo
2. Unidade de Ensino: Colégio Politécnico da Universidade

Federal de Santa Maria
3. Programa das Provas Escrita, Didática e Didático-Prática
3.1. Elementos da composição paisagística;
3.2. Projeto executivo no paisagismo;
3.3. Projeto paisagístico de espaço público;
3.4. Programas computacionais de modelagem 3 dimensões

utilizados no paisagismo;
3.5. Feng shui e a harmonização de jardins;
3.6. Arte floral: harmonia das cores, estilos, formas, texturas

em arranjos florais;
3.7. História do Paisagismo;
3.8. Desenho técnico aplicado ao paisagismo;
3.9. Anteprojeto paisagístico;
3.10. Quadros vivos de plantas ornamentais;
3.11. Programas computacionais de modelagem bidimensio-

nal utilizados no paisagismo;
- Detalhamento da Prova Didático-Prática:
A Prova Didático-Prática consistirá de uma aula de atividade

prática-experimental e demonstrativa com objeto de averiguar a ap-
tidão do candidato nas habilidades de organização de atividades prá-
ticas relacionadas ao processo de ensino e aprendizagem em Pai-
sagismo, Floricultura e Arte Floral.

A Prova Didático-Prática terá duração de no máximo 50
(cinquenta) minutos e será realizada nas dependências do Colégio
Politécnico da UFSM, disponibilizando materiais e equipamentos ne-
cessários para a prova. Ao final da Prova Didático-Prática, os can-
didatos deverão deixar os materiais, equipamentos e espaços uti-
lizados limpos e em condições para o uso dos próximos candidatos.
Não será obrigatório o uso de todos os equipamentos e materiais

contidos na lista. Portanto, outros equipamentos e materiais poderão
ser utilizados durante a prova a cargo do candidato.

No momento do sorteio do ponto, será informado o local
para realização da prova, o candidato poderá, se julgar necessário,
visitar o referido local para ambientar-se. Caso ocorra a necessidade
da visita esta acontecerá logo após o sorteio do ponto, terá duração de
até 10 minutos.

- Programa de Pontos/atividades para a Prova Didático-Prá-
tica:

1. Harmonia de cores de um projeto paisagístico;
2. Forma das plantas na composição paisagísticas;
3. Graficação a mão livre das espécies vegetais em planta

baixa de um projeto paisagístico;
4. Decoração de plantas de vaso;
5. Arranjos florais de mesa;
6. Confecção de quadros vivos utilizando plantas ornamen-

tais;
7. Harmonia e combinação de cores em arranjos florais;
8. Construção de terrários utilizando plantas ornamentais;
9. Utilização de espécies vegetais para harmonização de am-

bientes;
10. Arranjos florais fúnebres;
11. Desenho em perspectiva de elementos paisagísticos a

mão livre;
- Instrumentos, materiais, aparelhos e insumos disponíveis

para a Prova Didático-Prática:
- Quadro Branco
- Canetas para quadro branco nas cores azul, vermelho, preto

e verde;
- TV Led;
- Papel vegetal e manteiga;
- Folhas de celofane coloridos;
- Papéis coloridos;
- Fitas coloridas;
- Cachepôs de papel;
- Espuma fenólica;
- Flores de corte e de vaso;
- Folhagens de corte e de vaso;
- Tesoura de poda;
- Tesoura;
- Plantas suculentas;
- Turfa hídrica;
- Fibra de coco;
- Recipientes de vidros;
- Quadros de madeira;
- Baldes plásticos;
- Água.
4. Tipos de Provas:
- Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
- Prova Didática;
- Prova Ditático-Prática;
- Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Ma-

ria
Prédio 70 - Secretaria Administrativa
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220-8273
E-mail: secretaria@politecnico.ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Classe D1-Nível 1
1. Área: Agronomia
2. Unidade de Ensino: Colégio Politécnico da Universidade

Federal de Santa Maria
3. Programa
3.1. Multiplicação de flores e plantas ornamentais;
3.2. Manejo integrado de pragas e doenças em flores e plan-

tas ornamentais;
3.3. Substratos de cultivo de flores e plantas ornamentais;
3.4. Paredes verdes de plantas ornamentais;
3.5. Adubação em flores e plantas ornamentais;
3.6. Produção de plantas de forrações anuais ornamentais;
3.7. Flores de corte multiplicadas assexuadamente;
3.8. Mecanização na floricultura e no paisagismo;
3.9. Gestão na floricultura e no paisagismo;
3.10. Tetos verdes de plantas ornamentais;
- Detalhamento da Prova Didático-Prática:
A Prova Didático-Prática consistirá de uma aula de atividade

prática-experimental e demonstrativa com objeto de averiguar a ap-
tidão do candidato nas habilidades de organização de atividades prá-
ticas relacionadas ao processo de ensino e aprendizagem em Pai-
sagismo, Floricultura e Arte Floral.

A Prova Didático-Prática terá duração de no máximo 50
(cinquenta) minutos e será realizada nas dependências do Colégio
Politécnico da UFSM, disponibilizando materiais e equipamentos ne-
cessários para a prova. Ao final da Prova Didático-Prática, os can-
didatos deverão deixar os materiais, equipamentos e espaços uti-
lizados limpos e em condições para o uso dos próximos candidatos.
Não será obrigatório o uso de todos os equipamentos e materiais
contidos na lista. Portanto, outros equipamentos e materiais poderão
ser utilizados durante a prova a cargo do candidato.

No momento do sorteio do ponto, será informado o local
para realização da prova, o candidato poderá, se julgar necessário,
visitar o referido local para ambientar-se. Caso ocorra a necessidade
da visita esta acontecerá logo após o sorteio do ponto, terá duração de
até 10 minutos.
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- Programa de Pontos/atividades para a Prova Didático-Prá-
tica:

1. Estaquia de plantas ornamentais;
2. Preparação de soluções nutritivas utilizadas em fertirri-

gação de flores e plantas ornamentais;
3. Aplicação de agrotóxicos em flores e plantas ornamen-

tais;
4. Utilização de técnicas de monitoramento de pH e con-

dutividade elétrica para o cultivo de flores e plantas ornamentais;
5. Semeadura e transplante de flores e plantas ornamentais;
6. Adubação e correção de acidez do solo para o plantio de

plantas de forrações ornamentais anuais;
7. Manutenção de máquinas de cortar grama;
8. Enxertia de plantas ornamentais;
9. Plantio de plantas de forrações ornamentais em maciços;
10. Implantação de gramados;
- Instrumentos, materiais, aparelhos e insumos disponíveis

para a Prova Didático-Prática:
- Quadro Branco
- Canetas para quadro branco;
- Medidor de Condutividade elétrica e pH;
- Adubo solúvel 18-18-18;
- Adubo solúvel 6-12-36;
- Adubo NPK;
- Calcário;
- Água;
- Fungicidas;
- Inseticidas;
- Acaricida;
- Canteiro de flores;
- Chaves de boca e estrela;
- Panos;
- Pá de corte;
- Pá de concha;
- Enxada;
- Rastelo;
- Mudas de plantas de forrações ornamentais anuais;
- Leiva de grama;
- Tesoura de poda;
- Faca;
- Turfa hídrica;
- Fibra de coco;
- Bandejas de isopor;
- Perlita;
- Cinasita;
- Substrato de semeadura a base de turfa;
- Máquina de cortar grama a gasolina;
- Máquina costal de cortar grama a gasolina;
- Recipiente de vidro;
- Plantas de folhagens e de flores de vaso;
- Baldes plásticos;
- "Plugs" de plantas;
- Plantas matrizes de flores e plantas ornamentais;
- Carrinho de mão;
- Pulverizador costal;
- Equipamentos de proteção individual;
- Luvas;
- Fio de nylon;
- Lâmina de cortador de grama;
- Óleo lubrificante 2 tempos;
- Óleo lubrificante 4 tempos;
- Gasolina;
- Bandejas plásticas com 15 alvéolos;
- Sacos plásticos;
4. Tipos de Provas:
- Prova Escrita (eliminatória e classificatória);
- Prova Didática;
- Prova Ditático-Prática;
- Prova de Títulos.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 222/2017 - UASG 153164

Nº Processo: 23081038644201770 . Objeto: Pregão Eletrônico - RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO de PRODUTOS QUÍ-
MICOS E MATERIAIS DE LABORTÓRIO DESTINADOS AOS
CAMPI DA UFSM EM SANTA MARIA E FREDERICO WEST-
PHALEN Total de Itens Licitados: 00178. Edital: 27/10/2017 de
08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000
Campus Universitário, Camobi SANTA MARIA - RS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153164-05-222-2017. Entrega das
Propostas: a partir de 27/10/2017 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 10/11/2017 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital estará dispo-
nívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 26/10/2017) 153164-15238-2017NE802640

RETIFICAÇÃO

No Edital de Concurso Público N. 189/2017, publicado no
DOU de 23/10/2017, na Seção 3, páginas 68 a 72:

- No item 2 - Quadro de Vagas, na Área de Engenharia
Sanitária, do Departamento de Engenharia Sanitária e Ambiental/Cen-
tro de Tecnologia, em relação aos Requisitos:

Onde se lê: Graduação em Engenharia Civil ou Engenharia
Sanitária ou Engenharia Sanitária e Ambiental ou Engenharia Am-
biental e Sanitária ou Engenharia Hídrica ou Engenharia Ambiental e
Doutorado em Ciência do Solo ou Engenharias I (conforme tabela de
áreas da CAPES).

Leia-se: Graduação em Engenharia e Doutorado em Ciência
do Solo ou Engenharias I (conforme tabela de áreas da CAPES).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 108/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 2308935795201704 . Objeto: Aquisição de materiais para
Laboratório Total de Itens Licitados: 00015. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Material
utilizado para o Ensino e Pesquisa Declaração de Dispensa em
26/10/2017. SILMARA SOUZA DE SIQUEIRA. Diretora Adminis-
trativa Campus São Paulo. Ratificação em 26/10/2017. BEATRIZ
AMARAL DE CASTILHO. Vice Diretora Acadêmica do Campus São
Paulo. Valor Global: R$ 15.977,80. CNPJ CONTRATADA :
08.577.112/0001-11 LABORSYSPRODUTOS E EQUIPAMENTOS
LABORATORIAIS LTDA.. Valor: R$ 6.269,00. CNPJ CONTRATA-
DA : 08.938.670/0001-65 DAVI NOBUO ITINOSEKI - ME. Valor: R$
3.155,00. CNPJ CONTRATADA : 10.241.662/0001-07 MECLAB CO-
MERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORA-
TORIOS - EPP. Valor: R$ 69,00. CNPJ CONTRATADA :
17.567.378/0001-74 LABMED COMERCIO E REPRESENTACOES
EIRELI - ME. Valor: R$ 529,50. CNPJ CONTRATADA :
52.078.276/0001-96 PRO-LAB MATERIAIS PARA LABORATO-
RIOS LTDA - EPP. Valor: R$ 4.812,00. CNPJ CONTRATADA :
62.060.678/0001-17 TEC IMPORT EXPORTACAO,IMPORTACAO E
COMERCIO LTDA. - ME. Valor: R$ 483,00. CNPJ CONTRATADA :
63.067.904/0005-88 LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO E

INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTD. Va-
lor: R$ 352,30. CNPJ CONTRATADA : 68.337.658/0001-27 SIGMA-
ALDRICH BRASIL LTDA. Valor: R$ 308,00

(SIDEC - 26/10/2017) 153031-15250-2017NE800261

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 110/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089.01965/17-49 . Objeto: Gerenciamento financeiro e
administrativo dos cursos de Especialização em Saúde da Família e
Especialização em Saúde Indígena, para profissionais do Programa
Mais Médicos para o Brasil TED 011/2017 Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Instituição brasileira incumbida estatutaria -
mente da pesquisa do ensino do desenvolvimento institucional sem
fins lucrativos Declaração de Dispensa em 26/10/2017. PEDRO LUIZ
CANASSA. Assessor i. Ratificação em 26/10/2017. TANIA MARA
FRANCISCO. Pró-reitora de Administração. Valor Global: R$
3.866.000,00. CNPJ CONTRATADA : 07.437.996/0001-46 FUNDA-
CAODE APOIO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO.

(SIDEC - 26/10/2017) 153031-15250-2017NE800261

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 104/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 20405/2017-93 . Objeto: Manutenção de espectrômetro
UV/VIS. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade
de competição. Declaração de Inexigibilidade em 26/10/2017. SI-
NARA APARECIDA FARAGO DE MELO. Diretora Administrativa.
Ratificação em 26/10/2017. JOAO MIGUEL DE BARROS ALE-
XANDRINO. Diretor Acadêmico. Valor Global: R$ 11.430,00. CNPJ
CONTRATADA : 60.637.667/0001-21 INDUSTRIA E COMERCIO
ELETRO ELETRONICA GEHAKA LTDA..

(SIDEC - 26/10/2017) 153031-15250-2017NE800261

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 275/2017 - UASG 153031

Nº Processo: 23089001087201761 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição do software de uso educacional cloud for teams e pro DC
2015 Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 27/10/2017 de 09h00 às
11h30 e de 13h30 às 16h30. Endereço: Rua Sena Madureira, 1500 -
Departamento de Gestão de Materiais Vila Clementino - SAO PAU-

LO - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153031-05-
275-2017. Entrega das Propostas: a partir de 27/10/2017 às 09h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/11/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JOSE CARLOS BASTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 26/10/2017) 153031-15250-2017NE800261

RDC ELETRÔNICO Nº 258/2016 - UASG 153031

Nº Processo: 25059/2016-59 . Objeto: Contratação de empresa de
engenharia especializada para execução de obras de fornecimento e
instalação de laboratórios do Centro de Inovação em Engenharia
Biomédica do Instituto de Ciência e Tecnologia, Campus São José
dos Campos da UNIFESP Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
27/10/2017 de 09h00 às 11h00 e de 14h00 às 16h00. Endereço: Rua
Talim, 330 Vila Nair - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153031-99-258-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 27/10/2017 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 28/11/2017 às
14h30 no site www.comprasnet.gov.br.

DEBORA NUNES LISBOA
Pregoeira

(SIDEC - 26/10/2017) 153031-15250-2017NE800261

Endereço:
Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa Ma-

ria
Prédio 70 - Secretaria Administrativa
Av. Roraima, 1000
Cidade Universitária - Santa Maria/RS
Telefone: (55) 3220-8273
E-mail: secretaria@politecnico.ufsm.br

EDITAL Nº 415, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que dispõe a Lei 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012,
com alterações da Lei 12.863, de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, e Lei n° 13.325 de 29/07/2016, publicada no DOU de 29/07/2016, respeitando ainda o que dispõe o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009,
publicado no DOU de 24/08/2009, bem como a Resolução nº 116 do Conselho Universitário, de 27/05/2015, para a consolidação da unidade acadêmica do Campus BAIXADA SANTISTA, resolve: homologar o
Concurso Público de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor Adjunto A, regulamentado pelo Extrato de Edital nº 535, de 17/08/2016, publicado no Diário Oficial da União de 23/08/2016, Seção 3, página
71. PROCESSO: 23089.010239/2016-36.

Área/Subárea Va g a s Classificação Aprovados Notas
Engenharias / Engenharia Ambiental 1 1° Eduardo Dellosso Penteado 8,02

SORAYA SOUBHI SMAILI

EDITAL Nº 416, DE 15 DE OUTUBRO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que dispõe a Lei 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012,
com alterações da Lei 12.863, de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, e Lei n° 13.325 de 29/07/2016, publicada no DOU de 29/07/2016, respeitando ainda o que dispõe o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009,
publicado no DOU de 24/08/2009, bem como a Resolução nº 116 do Conselho Universitário, de 27/05/2015, para a consolidação da unidade acadêmica do Campus BAIXADA SANTISTA, resolve: homologar o
Concurso Público de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor Adjunto A, regulamentado pelo Edital nº 578, de 19/08/2016, publicado no Diário Oficial da União de 25/08/2016, Seção 3, página 87.
PROCESSO: 23089.010240/2016-61.

Área/Subárea Va g a s Aprovados
Engenharias / Engenharia Civil 1 Não houve candidato habilitado

SORAYA SOUBHI SMAILI

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


